
.... ., . - ■

ESTWO D)l PARAÍBA

PBEEBITURA KDMXCXPAL OB SANTA RITA

COMXSSAD permanente de LIClTAÇto
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eUSTKÓMXOO 8» H* 034/2030
7£KJ-!C 0£ CCtirftATO DOE SHIDE 81 m.KBRAH A MCR8TAJUA
M aÃ&JB OA PHEFEITURA NDHICtPAl/ DS âANTA RITA S
moOTA COMRCIO 08 mPÍI8 8 MJMEHXOS XXBZLLX,
COMÍ-OfOÍE DISCRIMINADO WESTE INSTRCHENTO HA fMWA
ABAIXO:

A Preíeiiura K-ai.icipal üo Sar.ta Sita, por irjtcrBvécli.T dü nWDO HUHICZm, 08 SAÚDE, sob o CNPJ n"
0B.É94.222/0001-03, oiçuadu a Av. cevíttnadot Flâvso «Ibelro Coutinho, s/n, c-ntro, Santa Rita -
PB, rapraeentsao p»le Excoiantissano flecratário Municipal dí- Saúde, o S«nl>or lOCZAlfO C0B8B7A
CKSHBZOO in3:i'i'.o no CPrVSI' sob o n." 319.6(i0.47:-~l, JordTanto liunoninddo COHEMAZAim, e do outro
lado lOMAXlA COMÉgCIO 08 PAVEZS 8 AUMDROS 8ZBSU,t. CHPJ a* 38.ai4.Ioa/0Ottl-84. coa sede na MU UKMS
OE CAXIAS, H»72l - tojA 0«, • I.TTERLAC-íl? - i.íNHARES - ES - CEP 29.903-159, doravante aia^leSBwnta,
CCNTRATAEO, dedidir.in as partes cintutanies assinar o presente concrato, o qual se regerá pelas
Cliusulos e condtçnes te<iuir.tcj:

CLtomu ssowzRA - 008 njHUMsmos no coHxnao:
1.1 £9C« contraio decorre da iicitncao tnodalldade Bc«g8e Cltttcdaioo a* 024/2020, processada nos
temes da lei Federal n' 1C.Í20, do U de Jultio de 2002 e .fubsidiarloncnte o Lei Federal n*
B.666, de 21 dtf Junho de 1993; lol Comploreentar n» 123, de U do Desambro de 2006; Decrete
Federal n* 3.555, de ü6 de Aqosto de 2000; Decreto Federal n* 7.892. de 23 de lanelto da 2013;
lei Conpiaaentac 147/2014; Dacrato Federal t: 3.538 de 06 de outubro de 2015; pecteto Mtnicipel
p* 038/2017; Decreto 9.488 da 31 d» acosto de 201B; Decreto Federal n* 10.024 de 20 «te
Mtarrisro d« 2019, c ionislioao peccineota, censidorAdns as altoraçCea posteriores daa referrldas

CLÁUSULA SEORIDA - DO OBJETO DO CWmTO:
2.1 O presente contrato te.-r por cblvto: AQUZBX^ m MnBRZAb 68 BASBOIBITB HUW «fflUB AS
maCSSIDAIlES da SICltRAMA 08 SAÚDX 00 HEMZCXPXO BB BAHIA 8ETA/PB.

2.1.0 rornecSnontc Cevara cbodacer rigozosanontc is condlcCe» cxprepaas neste .iftsttusianca,
proposta apccsontads. Pfçàe 81atr6i>iee n* 024/202Q e iiustruOdas ds Contcãt«nco. documentos
esses quu íiuâni fetcrdo partes integrantes do presente cotitrâto> Lndopcndente fie transcrição.

CLtoSOIA KRCSXSA - 00 VALOR 8 BItXÇOBi
3.1 O valor total duate contrato, a base do preço proposto, õ de 89 33.295,50 (ISimA 8. nti8

■. ' tea E DUEBKTOS E HOVEOTA 8 CIHCO 8EA18 8 CZMQUKMSA CEMÍAVOai.

«BPSCinCACte
» SOntBQÍA FOHTSlllA BRANCA C/IOO PÇS;

CAor» ESFBtaáiÁnai,' KA'dm AzW. corpo único'
ZH piAbtxco transparente resistente eextavaoo,
CCH PONTA COU ESFERA DE TDHCSTBHIO, ESCRITA riKA
,00 OlmSSA. CARCA B TAMPAS CONECTADAS AO CORPO
POa ENCAIXE, CCM VUJDAOE KÍ8IHA DE 1 (UM) ANO,
m CAra COM SÚ UNO;

amn BSÈZROCRXnCA, lÜ cor' preta, corpo ÚHZCO;
BM piÃsnco transparente RESZSTEHTB SEXTAVAOO,'
CCK PONTA COM ESFERA DE TUBOSTENtO, ESCRITA FIRA
00 GROSSA, CARGA R TAMPAS CONZCIAOAS AO CORPO
POR ENCAIXE, COM VALIOADB MÍNIMA D8 1 (DH) ANO,

_ m CAIXA CCM 50 UKD: _
22 .caneta PAÃA CS RCTROPRIMETÓR O.lMf C/12PÇS COR

PRETA;
100 OtAWÉAOOR'2«/6 ~»QDBHQ ((ETÀI.'p/Í6 ni;

«MÍOnUDOR PCÕUEND PARA GRAMPOS 36/6. CORPO;
PLàsncO, CAPAC P/ 105 GRAMPOS, SAPATA CSH MODOS

101 FECHADO/ FIXO S AB8RTO/TBKPORÁRXO, HASTE CCM
RRTORHO POR MOIA, CaUMPClA AXR 10 PU BE PAPEL
75G/K2, BAR ATE 8 _ _ _ '

lUiUVRO nè ATA C/ 100 PU CAPA PRETA;;
jaro~~órício a4 aio e 'cx~c/ iÕ~NÍãM

MARCA. 1ÓHrD.[gOAMT.;P.a^. P^.TOSa.

COMPRCIOR : CX ; 7S' !R820,00 R$1.500,00

I

COKPACtOR '■ CX 78 B«20,00j SSl.800,00

BRN : CX : 2» 1X917.981 89448.80
snr OMD ; 50 j R97,39 : R93«9.Se - (

BRK i n»} : 100 I R97.94 R9794,a0

slo
OOHItlOOS

-4- - -i :
OMD t 400 1 R)8,S6 > R92.644,00

!r9154.CX 125 |R9154,90 8919.342,50
M LOMBO EStSXITO Pt^ CX 0/ 32^;
ini PÁPBiXo, PtJurrzpzcÁ&Á. 'com 3~' '

8 ELtonCO m EXTROnDAPES M6._3i^o!
Cl' M ÍR»240,õo> aóc.óôó.wi

so ; Ml,3»
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jX g3,0O< ccãü 'âvZRSW; "ir
■Asm RMDUMR (SU8FBHS&S UUtNUS) , BI FVC, CCM ^

MSiSOPORns UrORÇADOS tM HÀS71C0, COM TRILHOS; ftwa
>«RK_PAPÉ18; '• _ !

i67sâê(A nuwspjutntin 30« hxliketraõa ": 'iouir

inDi 7S . MliSO RSm.BO

rci'" l "25 SSIS.60, RS3RO.OO_ 1 ^Sí- ' • • J
ZOTWb RS3a.a9B,50

EXiDADS

r./'

CUUISUIA QUMXA - QO HEWOSTMfSITO;
/í.l Os preçea contratados aSo fiaoa pelo período de «a aso, *««10 peca oa casos previstos nd

65, í5 S* e,«*. da Lei. 8.666/53.
OcãcroRdo bdasc^tilbrio econtelço-Iloancelro - do contrato, poderá ser restabelecida a,  celaça© qua as partos pactoaran inicíaíaente,'noa ternos do Are. 65, Inciso II, Allrea.dr-o^ „

- i«i 9.664/93, nêdiante cocprovacAo documentai « requeciSARta expresso do Contratado,
CUbWQA 0D2ttT& - DA SOTAÇiOi

5.1 As despesas corrcrio por conta, da seguinte doceçAo, constante ao oxçanento vi

UKICA{« átOWCKTÀRIA; 02.101 - PWOO.MUNICIPAL CE SAOK
-7' PBOQRMftS:

"■ * »0.122;2605.a04l - MAHOTEfiCAa 00 FUHOO NimtCIPAL IS S^DE
10.302.1613.2042 - HAiíOTEMCftO OA ASSI8TtllCIA.I(ÓSPlTALAR £ AMBOLATORIAL ALTA/MÊDIA
10.305.1614.2048 - KAItUTQi^O OAS.ATCVIDABeS.OE VldlLASKIA CM SAdOE
10.301.2605.2051 - MAMUTEK^ DAS ÀTlVlDAOe». 60 PISO OS ATENÇAO BtólCA

"  10.J04.1616.2045 - HAMUTDtCftO OO PROGRAMA IX VISXLÁRCU SANITARIA
10.305.1614.2250 - HANUTKRÕAO OAS ATIVIDADES CHERGENCIAIS OE COMBATE AO C0VtD-t9
ELEMENTOS OS DESPESA: 3390.30 - MATERIAL OE CONSUMO
fOHTB DE RÉCURSO: 211 - RECUBS^ RBÔÍRIOS ' — ,

214 - RECURSO FEDERAL

. aioeCLA SXXCA - DO PASAIOaitO:
6.1 O paganentci serS sediante EMPENHO, da acordo cos as quantidades efetivamente entregues, ap6s
a data do reccblmonto dallnltlvo do objotc, pela coolss&o do Recéblaento, snaiante aproaencaçdo
de Nota Fiscal, conferida e atestada. O pagasento devera ser efetuado no praro alximo de 30
(trinta) dia.x apCs a apresentação da Nota Fiscal.
5.2 Os procos serão fixos e irroajustavvis nos corsos da tegislacAD es vigar. durante a vigência
deste contrate, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5* e 6* da Lei 8.666/93, de
focrea.a oer mantido o Equllibrlo Econdaico-rinanceiro do Contcato.
6.3 Para efetivação don pagairantos respectivos, deverão ser apresentados juntamente co» as
Faturas e Notas Fiscais, na Certidões Negativas de d6bicc CÍIO do 1N9S, CRF do FGTS e com a
Fazenda Municipal do dcsdcilio do proponente, devidamente atualitada;
6.4 o não cumprimento do subites anterior, implicarã na susCaçAo do psgamantp que .aO sezé
procesaada apos a apiesentaçac das referidas cerciddes, não podendo ser eonaiderado atcaso de
pagamento.

Çt^lSOXA SiTXKA - DOS IStAZOS Z LOCAL DS ERTRIOA!
e.. o objoid desta licitação d«>yer5 ser entregue parceladamonce. nadiantc a expedição de

solicitação do lor.ncsiinento pelo Setor Cosqietentft, a quai deverã ser atendida no prazo
méximo de iO lL'az) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação,

.'b. AS entregas dc objeto dest.i licitação deverão ser realizadas na SeocmterlJi de Saúde de
PteEeltuxe ãRmtcripal de Sente Ribe, PB situada & Avenida Flãvio Ribeira ccuclnlio, a/n.
Centro. CEP: 58.3CD-220, Santa Rita. PB, no prazo máxlBa da 19 (dez) dias úteis, sespre
contados a partir do recebimento pelo foraecsdcr da Mota de Eagienho. O Borirlo de entrega,
devecá ocorrer no porioda dc 08 As 17 hs, de Segunda ã sexta-feira.

Ci^Todas «s despesas de transporte, tributos, frete, carregacwnto, descarregaaonto, encargos
trabalhistas e pcevidcnciãrlos e outros custos decorrentes direta o indlretanento do
fornecimento ao objeto desta licitação, correrão por conta exclusiva de contratada,

d. O prazo do vigência do presente contrato serí detotninudo: ee* « Cãaal de «Mcclaie
fitianosime d* 2B21, co.nsiderado da data de sua assinatura.

eLtotOLA dlTAVA - 0«9 BWCARflOa DA SBCRBXAHIA MDIRCIPAL DC SIWDC C DA UCXXAHTB TtHCCDORA!
8.1 Caberã a Smecetecla de Saúde da Pxefeitiire Municipal de Santa Rita, FB;

d. Petcitir durar-to i vigência do Contrato, o «cesso do» representantca/prepostoa e
vnprcg.idos da CCNTrATADA a: locai de e-trega dos produtos nas ^pendência» da Sdocetacia
de Seúde da Pcefeituca MuiUelpal da Senta Rita, », desde que devldamante Identificados
e aceoipan.hadns por roproaontante do COIITRATACTE;

b. Promover o acoopanhancnio o a fiscalização guando da entrega dos produtos, sob os
aspectos quantitativo e guelltatiwo, anotando cm registra pròptlo as falhas tteteocedan
e comunicando A COHTRATAOA d ocorrência de qualquer fato que exija iMdidas corretivas

.  por parte deatai
.  ̂ c. Comunicar a licitante vencedora, qualquer irreguLaridado no fornoclaento dos produtos

6 intorroaper undiataMace « fomeclaeato, se for o caso;
1 , . . li^MKilr que lorcolro» forneças os pcoOotos objeto deste FregAo; .

«. - -Pidatar as InfomacAes é t>s «sclarèclaentot que v«n)tas a ser sollcitsdoa pala
.. . COKTRATAOA) . •

Fiscalizar o nontreto na foma disposta no «rtlgo 67 da Lei 8,666/93;
"• .g. Efetuar o pagamento ã CONTRATADA*em »tè 30 (trinta) dias ap6e o atesto da Noto Fiscal/

Fatura do Material e/ou serviços;
Reatar o execução do Bbjato'deat« Contrato, por maio do Setor Ccegwtente;/^v
Fornecur atestado do capacidade tienlca quando aolieitado, desde qua''atendi ps as

h.
1.
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V.

' oÜü^àçaM sohtratuâís.
S.XCabttA A Itçitaste vcocetiora:

A. ^ASfiatideT

.«O 3
cn rciaçSo aos sous oopreçado», por roda?

dscorrentes da cntzsça de produto e/uu ssrvlçMi cais coaio: a}
MQoros d« âcidenta; c) taxas, it^acos e eancrlbuiçdss; d) ind«i?
«I vals9-c«feiçao; í) valos-tcanapoctei e'g> outras tpio por ventura
a ser crtadas e exibidas pelo Governo:

b. Hantec, air^a. os seus cnpropadou identiíléados por crscbá. quando ca
CrabalbOi devendo substitui; inedlataioonto qualquer ua deles que seja
Cc;iaIJ«^av3o i;it.uiivvt>i«i'itc 1 boa uidu»*. v ia disuipllnates Ua SecaafceeXs
de Saúde de Prefaitare Municipal da Santa Mta, PB:

c. ftespoliür as nontas o procodinontos de controle e acesso âs
depend&nciars da SaorMaxia da saúda da Psafaituca Hmrteipal da santa Rita,
M:

d. RespoMor p-elos danos causados diretanence a e ou a terceiros,
docorrentoa d» sua cuip.» ou dolo, oarsnte a entrega do produto, nSo excluindo
ou r^uaindo essa reaponsabiiidade a ílscalIzacâo ou o scracpantiamento pela

-Bacxetasls leuiicipal da Saúda:
Raa^nder, ainda, por quaisquer danos causados dlrecamo:ite a bens ̂

" próprisd&de da Saocataria da Saúda da Pc«£aituxa Himioipal. da Sanfeii 8iúa>'
; fi, quando essos tenha® hkíq oc.inionadou por seiir. esfregados durante a-
encr:^ do produto:,

S. Sntzegar os pcodutos da 10 (das) dias, contados a partir da
data de aasinitura do controrn/flmpanho. O descaxprlsfnto ao prato citado

'  sujeitará a eicpresa contratada á ponalldaoe de multa.
9. Encarreqa-ss da entrega doa itens adquiridos, arcando coa qualquer
custo advinda do transporte, carga, descarga, bea como qualquer serviço
rslativQ ao prd»din»DCo do entrega.

h. 80 ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado docunento fiscal
válido cortesponder.to ao tarneclBunlo.

t. Conunicar a Saecataria da Saúda da PsaSeitaca Municipal d* Santa Rita,
>■/ por escrito, qualquer anoraalldada de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos que julgar necessário:

j. Justificar, no caso de descuaptixento do prazo citado no item anterior
ou paralisaçáo do fomeciaento. por escrito, em até 24 horas contadas da
entrega frustrada:

fe v Comunicar ac COtftRATAKTC. por eactlto. se verificar cmdiçdes que
p0S9«B prejudicar a prestacác oú a Imlnúnciá de fatos que ^bssíb interferir
na perfeita axecuçáo deatc contrate, bem cooo aera.eo eu 'parallsacáo do
foroeciaento apresentando rssúes juscifIcadoras, as quais serão objeto de
análise, que poderão ser ou não aceitas pelo Contratente;

1> Encontrar-ce em dia cara as obrigaçOca fiscais, eo confora^dade coar o
previsto no procedistanto licitatòrlo;

K. Kantêr-ae em compatibilidade tom os Obrigações a serep. assumidas,
alán de todas as oondiçOes do habiiitaçáo e qualificação exigidas neste

*,Pn^Sõ'i durante to'da a execução do contrato: •" '
n.] ' - SmiUs s nota fiscal, constando na mtaa a infomação sobre es

recursos] utllrrados para custeio dosto contrato:
ao setor de empenho as Hotas riscaia : aco^nhadas; das

c^ttidãea d» natúros» fiscal; •
■ pi--\ Se eu produtos entregues forem recusados, a «mptesa serã advertida

para o cúmprimonto iasKllato de Suss cerlgaçOes, lhe seódo conccdi<te o prazo
záxiiEO de 24 (vinte e quatro) horas, efetivando a troca dos produtos du
apresentando defesa nu» prazo de 24 (vinte o quatro) hoxas, sob pena de
aplrdáção da multa pcovisto' nosce Edital « demais medidas que se fisccan
naoissázias. ' ■

cUtoBOL» Mom - DAS csRZGkcãcB «mxs, S0CU2S, cosRciAJS B nsous u vantooia.
9.1 A licltsnte vencedora caberá, também:

a. Assumir a responsabilidade por todos os encargos prcvldenciários e
cbrigaçOea sociais previstos na legtaiação social o trabalhista eir. vigor,
obrtçandc-sa a seidá-loa na época pzúprla, vez que os seus empregados nSo
oanceiao nenhuat vlnbuld eiq>reg«tiei& cosi a Seeaeterla de Bcúde da Psafaltaca
Municipal de Santa Rita, PS;

b. Assurair. cambem, » reflponsebilldsde por codas aa ptovldOivcias e obclgaçOcs
estabelecidas ne logialação ospeeifica de acidentes do trabalho, quando,
«a ocorrência da uspécla, focem vitimas oa seus empregados quando do
fornedlraenio do produto ou ora conexão cora ele, ainda que acontecido em
dependência da BMcecarle da Seúda da Vxafelfeace Ifetaioipal da Santa Rita,
■Bí ■' ■ ",

c. Asaúmir todos,OS encargos de possível desunoa tr.abalhiata, civil ou penai,
relacionadas ao fornacímento do produto, originarionente ou rincoiada por
prevenção, conêxão ou .contingência; e

d.>,.AssiaBle..^«inda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e
.il^'r«SuÍêsBte3 de adiudicaçlo deste Prs^o.
c. (&ter-toaas,ss llr^nças,. autorizações e franquias necsssáciss ã

do «atraco pagando 03 eraclumentos prescritos em lul.

9.2 Deverá a lleitanto vencedora observar, ainda:
a. É eXpresasraenta,proibida á contratação dc servidor parcenconte

de ÍMSsoal da fieesecamla de úaúda da Pceteitaca Muadolpal da
quadro
Rita,



b.

c.

Fa durante a vigência do contrato» • ^
. txpraesamnte proibltta, taicbê», a veiculaolo de tyjbllcidade
PraçiOi aaXvo ae houver prévia autorlzacêo' da: seesataria
Frefeitoca HanieÀpel da Saata Rita. n» o-
Vedada i eubcontrataçao do outra tiapreaa para o íomeciaento
o/ott aezeiço objeto doato pregão.

9.3 K inadiitfsiêneia da Hcitanto, coff reforência aoti encargos estabelecidos no subltcet anterior,
nlo transfere a responsabilidade por seu paga.-aento i «aerataria da Saâda da Fcafaltoca Hunieipal
d* SMU Ri ws OOflftrA cnarar n nhiMn Pragao. rarír. rola qual a líritanto i-areoders
renuncia exptess.aiachtu a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, comui Saosatarla
da Saêda da Pcafaitara Municipal da Saoca Aica, PB.

CXiOSOZA MCIMIl - m JU,TEIUU;iO E RKSClSJkO 00 COMTmTO:
10.1 o controto a ser íimadc pcderS .".«r alteraus nus, cusoa previstos nc att. 57 e $5 da l*i
8.C6K/9à. desde que haja interesse ca Eeciatarta da Saãda da Psafaltora Municipal da Santa
ftita, PB, cot a aprcsentacls das devidas justificativas adeq-.iaoas a este Pregão.
10.2 Ko interesse da Sacrataxia da Saúda da Ptafaltusa MuDlclpal da Santa Riba, PB, o valos
inicial «tualisado do Contrato podccú s«r aumontedo ou suprinldo ate o linite do 25t ivinte e
cinco por oentoi, cunfonao diopo.^ito no Artigo fiS. parlgr.ifos 1* t> 2*. da !.et n*. S.£86/93.

a. a iiciiante vencedora iica obrigetía a ôceitat, nas seamas ccndições licitadas, os
dcrêsclaas ou supressões que se íizeres necessários; o

b. nenhun acsAsclao ou supressSo poderá excedat o liaita estabelecido nesta condição,
exceto as supressões resultante» de acordo «ntce as partas.

10.3 A ioaxecuçao total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, cooCoxM disposto nos
artigos 77 a 60 da U1 no 6.666/93.

a. Os casos de rescisão contiacual serie íaraainnte notivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a asipia defesa.

10.4 A rescisão do contrato pouerã sai;
deteminads per ato uni lateral e escrito da gectsearia da 8aâda da Pv^íaitasa Municipal
da 9anta Rita, PB, nos casas enumorados nua incisos I a XÜ e XV7I do artigo 76 da Lcl
«anclonada, nctifieando-so a I icltante vencedora cora a antecedência ainloa da OS (cinco)
dias; ou
amigável, i>or acordn entro as partos, rcáui-.da a tor^o ncsto Pregão, desde que haja
conveniência pata a Sedcetsrie ds Saúds da Prefeitura Hualolpal de Boate Mte, PB; ou
judicial, r.cs ternos dá logíalação vigente perfinoniR fl .-nateria.

10.5 A réscisSo feoniniatrativa r.u anigãvel surã ptou-sdida du autorvsacão^afccita o fundarontada
^ autoridade cospetente.

«Aosautaicna przmruia - &AS PEHXLioADKS!
Aos fornecodores/conirátídoí qu« duscurrprlro.ti total ou parclalraonte os contratos ̂ lebráJSos e«t »
•eoreterls de Beúde ds Pcefeitare Municipal de Santa Rita. PB, e aos Uciçaotes qtte.cf^taiB atos
visando a frustrar oa objntivos da licitação, sorão aplicadas, penalidades' Câbiveis fundamentados
na toi 8.666/93 e na i.eí lO.õin/O?, as .sciiulntcs sunçúes: ; •

2 - Advortência; JI - Multa;

ai C,3 t (trSs décimos por cento) por dia. até o tcigésls»: dis de ã^taso, sobre
o valor do fornoclfliento • . .

ou serviço não loalitado, ou sobre a etapa do crtúxigraaa ClslC0:ete obras não
cumprido; , " .
b) 10 l (daa.pcr canto) sobre o valor total ou parcial ái t^rigaçãò^hãb cumprlitoi
COR o coAséqúante cancelaBénto da nota de «tgxHjho ou docurnepto equivaiehter'

Ilt - Suspensão TÚsporãria de.participação «a licitação e impedimento de eonctatar cem
a Administração, por prato não superior a 02 (dois) anos;
IV - Declaração da Inidoncldade para licitar ou cont.^atar csm a Administração Pública,
enquanto perdurarem os notiyos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que serã còncedlda
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos projulcos resultantes e depois
de decorrido o prato da sanção aplicada cos base no inciso enterior.

5  D valor da multa aplicada, nos termos der inciso II< será desctmtado do
valer ds garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pele Actninistração
cti cobrado judicialmente, sendo corrigida «or.ecAriamecce. de conformidade con
a variação do IPCA, a pateir do termo inicial, até a data ^ efetivo
cecolhlaonto.

6 2* A pena de isulta podecã ser aplicada cuDwiatiyanaate-cam as^nis sancdes
reatcUlvas da diroites penalidades eabivela ^ndamentodos na Lei 8,666/93 e
ns Lei 10.520/07.

S 3*. A contagem do período dc atraso na execuç&o dos ajustes seré realizada a
partir do primeiro dia útil aotseqUnnte ao do unccrrawnto de prazo estaboloclde
para o cumprimento da obrigação.
S 4* A suspensão tempoiãcla impedirã o tornecodor de licitar « contratar e«m a
Administração Pública pelos soguinces pratos:

1-06 (seis) Mses, noa casos da:

a) aplicação dc duas penas de advertência, no prazo de 12 (dote)
mesea, see que o fornecedor/contratado tenha adotado as medidas
corretivas no prazc determinado pela Admini^stração;
bl alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida;

11 - 12 (doze) meece, nos casos de;
-SI retardamaneo imotivado da execução de^ra, de serviço,
parcelao ou do fernecime.nco de bens.



to
- .2A (yinte e qiuuol Mses. nos c*>ox d«:

•  ' • a) entreçar ccoio verOaiietra, «ertaiíorle falsificada,'
deteiiorada ou cianificada;
b) partjissçâo do sarviço, de odra ou d* foirneciBien\
soa juâtâ fundAnontBçao o ptésía eoaunicaçâo à Adminisí ^
Cl ^àtloar ato ilieslto visando a frustrar os objetiv
licitação tso âmbito da Mninlstiaçao Pública Ifiinlcipai, ou
d) sofrer condenação definitiva por praetcac, por meio doloso,
ftautla fiscal n^ cecolhlnentc do qualquer tributo.

&• ãacâ deciarado ini<iéfieo„ ficando impedido de licitar s.^conttâtar com a
MninistraçAm Ptlbliea.-por t®^ Indotemtnado, o fornecedor que? . ̂

I - niô tegulàbiEar a inadimplência contratual nos presos estipulados
nos incisos do parágrafo anterior, ou
II - des«natrar nào possuir Idoneidade para cwtratar coa a Attoiinistração
Pública, .em virtude de ato iilcito praticado.

S £■ Na aodalldade pregão, ao fomecader que, convocado dentro do praio de
validade de sus proposta. Ato eelabrac « contrato, délúr de eotrogar ou
apresentar docutientaçâo falsa oxigida para o certame, cnaejar o retardaaiento
da execução do seu objeto, sonporcar-se do rnodo inid6.*teo ou cometer fraude
fiscal, socâ aplicada penalidade du Impedir.vnto do licitar e contratar co» o
Município por praio nSo superior a DS (cinco! a.nos, Sendo descredenciado do
aietoaa do.Çadastto de FornecKtorea, ae« prejuízo das sulcas previstas em edital
« no contrato o das cosinaçfiéa iegais, aplicadas a dosadas «agundo a naturesa
e a gravidade da -falta comeeida.

11.2 A aplicação das sançCos attslnistrativas penalidades íundamonuadao na tei 8.466/93 a na
Ui 10.520/02; sio de coctpetSncia do OíCdeni^ (jo despesa desta Secretaria.
11.3 A autoridade que aplicar as aançfies.e penalidades cabíveis, fundamentadas na Lei «.«ysj
e na tal 10.520/02, detorminari a ptiblieaçâo do extrato de sua deeisfio no Semanário Oficial,
o qual devQrá conter! , , i .««

J - noBO ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Naeianai 00
Pcsssas Jurídicas -
diPJ ou no Cadastro de íessoas físicas - CPF;
II - noBw e CPF de todos os súclos;
Itl - saeçèe aplicada, cem os respectivos prazos de ispedlmenco; iv - úrgâo ou
entidade e autoridade que aplicou à sahçaor ;
V - número do processo; o VI - data da ptdjllcsç.ie.

lí.4 Aift» da» penaiida<^ Citadas, a liçitanta vgncedora ficará sujeita, alada, eo cancelamento
de sua. inscrição no Cadastro de Registro ao.-Fornecedores - CBF da Prefeitura Municipal
Senta Bita," pS «, no que couber, âs <^|is penalldados. referldas nq Cíqjitulo IV da Lei n .
11.S Caracttcriiar-ae-l formal rocu;w â contratação, podando a Bmermtarla d» Saúda da SxaCaitoca
Mmlelpal de Santa Rita, FS, a -seu exclusivo Juízo, convocar 05 lícitantes remâneacoiites, na
ordasi de classificação, pata que nãnifestea interesso na contratnçâo. e» loual prazo, e
atendidas tedas as condições edltaiiclss para fornecimento do cúijeto licitado ou enUo cancolur
o lote as seguintes hipóteses: "

c> ApOs decorridos 05 (cinco) dias da convocação da Saeeaeaxia da Saúde da FzaSaltaca
Monieipal da Boate lUta, PB sem que a lleltente vencedora lenha retirado o assinado o
instrusentu contratual.
d) ApOs decorridos 05 (cinco) dia» da assinatura dO contrato, sea que tenha Iniciado a
execução dos serviços ou fornecisanto doe bens. objeto desta licitação, no caso de ter

«;:8ldo solicitada, sem justificativa de atraso ou com justificativa de atraso nâo aceita.

iLfAltedas penalidades eiveis elèncadaa nas subitens anteriores, a Lqi n*. 8.466/93 prevê
piihiçOea na esfera crtmlndi, senJo vejamos:

Art. 93 - iBpodir, perturbar ou~ífáúdar a ieslizaçâo de qualquer àtó d».procedimento
; . licitaiúrioi Pena - detçgçílo, de 06 (seis) meaos a 02 |ddü) anos, o multa,

ÂCt. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fssénda PObUce, licitação instaurada pata
<  axpiisiçâo ou venda de bens ou baszcackicias, ou contrato dela decorrente:

I- elevando arbitrariamente os preços;
II- vendendo, coro verdadeira ou perfeita, nereadocia falsificada ou
deteriocadar IIl - entregando uma mereadorla por outcai
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;
V - tornando, por qualquer modo, injuatamenta, atais onerosa a proposta eu a
execução do contrato: Fena - detenção, de 03 (Crús) a 04 (seis) anoa, a multa.

CUtoSVtA DÉCIKA SBOUtOtA - DA riBCia,IUÇkO 8 «SSUO 00 COinRAXO
12.1 A execução do contrato aeri objeto de acorpsnhaeento, controle, fiscalização a avaliação por
representante da Contratante, designanss pare Gestor do ptosento contrato 0(a) 8r(a>. KX&MHX KKT.T
"■■■■» portadorlal do CPF 712.199.58Í-Ú9, coB lotação fixeüa na Secretaria »inlclpal de Saúde tio
Município de Senta Rita - PS.
12.2 O fiscal dcv Concreto, oia) Sr(a>. BMULUMr mUB«BM 08 80OSA ALVBS partadar(a) do CPF
,079.517.451-30, cen lotacâo na Secretária Haniclp.il de Saúde 00 Kunícipio de Santa Rita - PB,
forsHdmento - designado, e caiqirovaclamenco habilicudo para goronclec o presente termo^ será O
rnaponsâvei pelo fiel cumprimento das cláusulas oancratuain. inclusive as pertinentes «no^rgos

. caiii^ftEieRt$re5'.



CIÍ080IA DSCSA tWOSIlA - DO fOHO:
N ? Pará dlrJaiir as cjuesteGa decorrentes dast» contrato/ss partes elegea o Foro da Ceoatca de Santa
í  !?!;• 'Sita. S, por Gstireit; acordo, foi laerç|}í^,^';'p^g!Wte contrato oá 02{duaà3 vias, o qual vai

■■ãííiníMlo pelas parteo'e^pòí dcas tescanat^aa.,'

IÍÃ': ■ de Maio de 2021
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